EMENDA Nº 028, DE 16/07/2004, À LEI DE ORGANIZAÇÃO
 MUNICIPAL DE TIMÓTEO

Altera dispositivo da Lei de Organização Municipal de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e a Mesa Diretora promulga a seguinte

EMENDA:

Art. 1º. O inciso IV do artigo 254 da Lei de Organização Municipal de Timóteo passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 254. ...

I - ...

II - ...

III - ...

IV – atendimento gratuito em creches públicas municipais ou comunitárias, com garantia de acesso ao ensino fundamental e caberá ao município constar no Projeto de Lei Orçamentária Anual a dotação específica para a manutenção e funcionamento das mesmas, cujo repasse financeiro das subvenções mensais não poderão acumular de um mês para o outro, salvo necessidade de excepcional interesse público, devidamente justificado;

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.
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